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PORTARIA NO lOO DE 27 DE ABRIL DE 2018

O Preteito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar a senhora AruoRern Mnnrn Konzen Scnenen, ocupante

do Emprego Público de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, a deslocar-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 10 e 11 de maio do

corrente ano, para pafticipar do Seminário Estadual de Assistência Social, promovido

pelo CRESS-PR e pela Frente em Defesa do SUAS e Seguridade Social.

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 1 (uma) diária para a seruidora, para cobertura de despesas.

g 2o: A seruidora utilizará transporte rodoviário (ônibus) como meio de transporte até

Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gne[NETe oo Pnrrrrro MururcIpRt- oe MssRt, 27 oeABRIL oe 2018.
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